[bookmark: _Hlk136009715]ANEXO III - PROPOSTA COMERCIAL
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 26/2026

	DADOS DA EMPRESA

	01.
	[bookmark: _Hlk136009498]RAZÃO SOCIAL: 

	02.
	CNPJ: 

	03.
	ENDEREÇO:  

	04.
	BAIRRO: 
	CIDADE/UF: 
	CEP: 

	05.
	TELEFONE: () 
	WHATSAPP COMERCIAL (opcional): ()

	06.
	NOME PARA CONTATO: 
E-MAIL: 

	07.
	INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

	08.
	DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO
NOME DO BANCO: 
Nº DO BANCO: 
NOME DA AGÊNCIA: 
Nº DA AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE Nº: 
[bookmark: _Int_1yUN08HU][bookmark: _Int_s0BO6O6Z]Conta bancária mantida em banco digital: (  ) Sim (  ) Não
[bookmark: _Int_87o2PjcP][bookmark: _Int_2joKt9qy][bookmark: _Int_7XvshRWY]Tipo de conta: (  ) Credora – Tipo 1 (Corrente ou Poupança)       (  ) Pagamento – Tipo 4

	09.
	DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO
NOME: 
CARGO/FUNÇÃO: 



(A nota abaixo não deve ser excluída e deve constar da Proposta Comercial a ser encaminhada pelo fornecedor)

NOTA: O nº do CNPJ informado acima deverá ser o mesmo do documento de cobrança a ser emitido.


	[bookmark: _Hlk136245723]DADOS DA CONTRATAÇÃO



OBJETO: 
Contratação de serviços de sistema de identificação automática e pagamento eletrônico de tarifa de pedágio, pedágio digital (Free Flow) e estacionamento com utilização de dispositivo eletrônico (TAG/TIV), de forma pós-paga.

	GRUPO
	ITEM
	DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
	
UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO (R$)
	VALOR TOTAL (R$)

	1
	1
	
Mensalidade de TAG/TIV para 81 veículos leves
	Mês
	60
	
	

	
	2
	Despesas estimadas com tarifas de pedágios e estacionamentos pagas por reembolso
	Mês
	60
	2.647,92
	158.875,20 

	
	3
	Taxa de adesão para disponibilização, vinculação/ativação e instalação da TAG/TIV
	Unidade
	81
	isento
	isento

	VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$)
	
	




Observação: A pessoa física, caso permitida sua participação na disputa, ao ofertar seu lance ou proposta, deve acrescentar o percentual de 20% (vinte por cento) do valor de comercialização a título de contribuição patronal à Seguridade Social, para fins de melhor avaliação das condições da contratação pela Administração. Exigência do art. 5º, III, e parágrafo único da IN SEGES nº 116/2021: "Art. 5º O edital ou o aviso de contratação direta deverá conter, dentre outras cláusulas: ... III - exigência de a pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, acrescentar o percentual de 20% (vinte por cento) do valor de comercialização a título de contribuição patronal à Seguridade Social, para fins de melhor avaliação das condições da contratação pela Administração. ... Parágrafo único. O valor de que trata o inciso III deverá ser subtraído do valor da proposta final do adjudicatário e recolhido, pela Administração, ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)."

	DECLARAÇÕES



(As declarações abaixo não devem ser excluídas e deverão constar da Proposta Comercial a ser encaminhada pelo fornecedor)

a) Declaramos a inexistência de sócios ou empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo contratante, conforme art. 2º, inc. V e art. 3º da Resolução nº 007/2005, e suas alterações posteriores, do Conselho Nacional de Justiça.
b) Declaramos que o valor acima compreende a integralidade dos custos ordinários diretos e indiretos decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, bem como a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta Proposta Comercial.

__________________________,_____/_____/______
Local, data


_____________________________________
Assinatura do Representante Legal

NOME:
CARGO:
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